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O espírito do PNE  
• Grupo 1: metas estruturantes para a garantia do direito à educação básica 

com qualidade (acesso, à universalização da alfabetização e à ampliação da escolaridade 
e das oportunidades educacionais) 

 Meta 1. Meta 2. Meta 3 Meta 5. Meta 6. Meta 7. Meta 9 . Meta 10. Meta 11. 
 

• Grupo 2: metas de redução das desigualdades e à valorização da 
diversidade. (caminhos imprescindíveis para a equidade) 

 Meta 4. Meta 8. 
 

• Grupo 3: metas da valorização dos profissionais da educação. (estratégica 
para que as metas anteriores  - valorização, remuneração, saúde ...) 

 Meta 15. Meta 16. Meta 17. Meta 18.  
 

• Grupo 4: metas do ensino superior. (relação IES território) 

 Meta 12. Meta 13. Meta 14. 
 

• Grupo 5: metas de gestão democrática e financiamento. 
 Meta 19. Meta 20. 
 



PNE – Avanços significativos: 

• Um plano amplamente discutido; 

• Orientador da política estatal; 

• Meta Progressiva de investimento público em 
educação; 

• Diretrizes progressistas relativas ao direito;  

• Monitoramento Contínuo e Avaliação periódica; 

• Institucionalização da Participação Social e 
Conferências; 

 

 

 



PNE – Avanços significativos: 

• Criação de instância permanente de negociação e 
cooperação; 

• Vinculação dos planos às peças orçamentárias e 
ao planejamento de médio prazo; 

• Gestão Democrática; 

• Sistema Nacional de Educação; 

• Valorização dos Profissionais; 

• Financiamento. 

 

 

 



POLITICA PÚBLICA - NACIONAL 
PNE 

  Elevação da Escolaridade: ampliação de vagas 

  Qualidade na educação: Proposta Pedagógica 
(BNCC) 

Avaliação: IDEB – ANA – ENEM – CENSO ESCOLAR 

Planejamento: Planos de educação subnacionais 

Organização: SNE – Gestão Democrática – Planos 
subnacionais 

Valorização dos profissionais de Educação: PCR – 
Politica de Formação  

Financiamento: 10% do PIB – CAQ 

 



Um exemplo comparativo 

• PNE 2001 

1. Ampliar a oferta de educação infantil de 
forma a atender, em cinco anos, a 30% da 
população de até 3 anos de idade e 60 % da 
população de 4 a 6 anos (ou 4 e 5 anos) e, 
até o final da década, alcançar a meta de 50% 
das crianças de 0 a 3 anos e 80% das de 4 a 5 
anos. 



Constituição Federal de 1988 

• Art. 208. O dever do Estado com a educação 
será efetivado mediante a garantia de: 

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 
(quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, 
assegurada inclusive sua oferta gratuita para 
todos os que a ela não tiveram acesso na idade 
própria; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 59, de 2009)  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc59.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc59.htm


• PNE 2011 

Meta 1: universalizar, até 2016, a educação infantil na 
pré-escola para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) 
anos de idade e ampliar a oferta de educação infantil 
em creches de forma a atender, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos 
até o final da vigência deste PNE. 
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DOCUMENTOS QUE COMPÕE O MODELO 
ORÇAMENTÁRIO 

 
 

•  Plano plurianual – PPA 

 

•  Lei de diretrizes orçamentárias – LDO 

 

• Lei orçamentária anual – LOA 
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